
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 10426/2025

Ementa

Altera  a  Lei  7.955/2012,  que  regula  casos  de  vedação  de nomeação para  cargos  de  comissão,  para
estender esta proibição para as pessoas condenadas por maus-tratos a animais,  incluindo crimes de
zoofilia,  participação,  organização  ou  financiamento  de  rinhas  ou  eventos  similares  que  envolvam
crueldade contra animais.

Data da Norma

11/11/2025
Data de Publicação

19/11/2025
Veículo de Publicação

IOM n.º 5724

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 14975/2025 - Autoria: Paulo Sergio Martins

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  19/12/25 às 03:51:58

LEI 10426/2025
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254096


 

 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – SP 
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 LEI N.º 10.426, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Altera a Lei 7.955/2012, que regula casos de vedação de nomeação para cargos de comissão, 

para estender esta proibição para as pessoas condenadas por maus-tratos a animais, incluindo 

crimes de zoofilia, participação, organização ou financiamento de rinhas ou eventos similares 

que envolvam crueldade contra animais. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 21 de outubro 

de 2025, PROMULGA a seguinte Lei:-  

 

Art. 1º. A Lei nº. 7.955, de 12 de novembro de 2012, que regula casos de vedação 

de nomeação para cargos de comissão, passa a vigorar com o seguinte acréscimo: 

“Art. 1º. (…) 

(…) 

XIV – os que forem condenados, com decisão transitada em julgado, por crimes 

de maus-tratos a animais, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes 

Ambientais), inclusive aqueles decorrentes de zoofilia, bem como por participação, 

organização ou financiamento de rinhas ou quaisquer outros eventos que envolvam crueldade 

contra animais.” (NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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